
 
 

 

Resultado da Análise Curricular 
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 Candidatos Classificados 
 

 Ressaltamos que a classificação abaixo considera a nota da etapa em questão. 

 
 Em casos de notas finais iguais, o critério 

geral de desempate será da seguinte 

forma: 

 
1º Candidato com maior idade (Ordem 

decrescente de idade); 

 
2º Ordem alfabética. 
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CANDIDATOS 

ANÁLISE CURRICULAR 
 
 
 

STATUS PONTUAÇÃO 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL TOTAL 

1º Maryana De Lima Maffei 12,50 0,0 12,50 Classificado 

2º Fabricio Eduardo Soares Marra 12,00 0,0 12,00 Classificado 

3º Clarisse Itaborai Floriano Dos Santos Souza 11,50 0,0 11,50 Classificado 

4º Poliana Bicalho De Oliveira 10,50 1,0 11,50 Classificado 

5º Luciano Frantz Ferreira 10,50 0,0 10,50 Classificado 

6º Danielle Dos Santos De Felicio 9,50 0,0 9,50 Classificado 

7º Jéssica Rodrigues Nogueira Campos 9,50 0,0 9,50 Classificado 

8º Ana Luísa Franco Moura 9,50 0,0 9,50 Classificado 

9º Wilson Luiz Maldonado De Aguiar 8,50 0,0 8,50 Classificado 

10° Carlos Eduardo 8,50 0,0 8,50 Classificado 

11º Advania Paula Santos De Sa 8,50 0,0 8,50 Classificado 

12º Simone Louro Santos Mariano 8,50 0,0 8,50 Classificado 

13º Leonardo Esteves Carius 8,50 0,0 8,50 Classificado 

14° Monique Rocha Cardoso 8,50 0,0 8,50 Classificado 

15º Beatriz Carvalho Cunha 8,50 0,0 8,50 Classificado 

16º Jessica Caetano Barbosa 8,50 0,0 8,50 Classificado 

17º Maria Paula Campos Ferreira De Almeida 8,50 0,0 8,50 Classificado 

18° Mariel Versiane Caixeta 8,50 0,0 8,50 Classificado 

19º Bruna Cabral De Melo Guimarães 8,50 0,0 8,50 Classificado 

20º Layssa Marinho De Aguiar 8,50 0,0 8,50 Classificado 



 Candidatos Eliminados 
 

 
 

 
CANDIDATOS 

ANÁLISE CURRICULAR 
 

 
STATUS PONTUAÇÃO 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL TOTAL 

Adriana Apostolos Dagios 6,50 0,00 6,50 Eliminado 

Alex Goulart De Souza 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Amanda Braga Munuera 7,50 0,00 7,50 Eliminado 

Amanda Régia De Oliveira Silva 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Ana Carolina Gomes Leite 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Ana Corina Brainer Amorim Da Silva 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Anna Amélia Varela Alvarenga 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Bruna Serpa Da Silva 7,50 0,00 7,50 Eliminado 

Camila Dias Simões 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Camila Pedatella Jaime 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Carolina Martins Pereira 5,50 0,00 5,50 Eliminado 

Dayane De Araujo Soares Cardoso 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Fábio Peres Leite 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Fernanda De Souza Fernandes 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Fernando De Souza Martins 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Guillerme De Freitas Machado 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Ian Campelo Da Silva 6,50 0,00 6,50 Eliminado 

Iggor Machado De Almeida 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

José Antonio Da Silva Feitosa 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Júlia Isaac Pereira 5,50 0,00 5,50 Eliminado 

Ligia Pinheiro Cordeiro 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Lorena Freitas Queiroz Faria 8,00 0,00 8,00 Eliminado 

Louise Nunes Assis Daameche 7,50 0,00 7,50 Eliminado 

Marcelo Eustáquio Campos De Oliveira 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Mayara Mascarenhas Guerra Curvina 0,00 0,00 0,00 Eliminado 



 
 

CANDIDATOS 

ANÁLISE CURRICULAR  
 

STATUS PONTUAÇÃO 

OBRIGATÓRIA DESEJÁVEL TOTAL 

Priscila Alves Ferreira Machado 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Rafael Pimentel Saldanha 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Rafaella Queiroz Marques De Mendonça 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Rodrigo Adriano De Felippes 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

Tiago Moisés Dos Santos Dias De Oliveira 0,00 0,00 0,00 Eliminado 

 
 
 

 

Informações Gerais 

 
I. Os candidatos classificados permanecerão no cadastro reserva desta etapa, que seguirá os mesmos procedimentos das 

demais etapas a serem realizadas, para cada vaga que vier a ser disponibilizada no período de validade do edital; 

II. Para aprovação nesta etapa, o candidato deverá obter a pontuação dos itens obrigatórios, sendo os itens desejáveis um 
diferencial considerado no resultado final do processo; 

III. Salientamos que só serão válidos para a análise, os documentos enviados no período solicitado, não sendo 
consideradas documentações enviadas após o término do prazo; 

IV. Informamos que o período de recursos é de 2 dias corridos após a publicação do resultado da análise curricular; 

V. Possíveis esclarecimentos deverão ser feitos unicamente pelo e-mail selecao@igesdf.org.br. 
 
 
 
 

Publicado em 04/03/2022. 
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